
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
 

ATA DA COMISSÃO REGIONAL DE LICITAÇÃO
 

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 10h,
estiveram reunidos os membros da Comissão Regional de Licitação, designados pelo
Ato de Superintendência Regional n.º 60/2024, de 24/12/2024, conforme exigência
do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, para realizar a Competição
Pública n.º 4/2025. Inicialmente, conforme as disposições contidas no Edital de
Licitação, houve a abertura da sessão pública. Na condução da Competição Pública,
o senhor ANDERSON CONCEIÇÃO GOMES, matrícula 106.741, com acompanhamento
do senhor JORGE FARIAS DIAS, matrícula 103.266 e do senhor FRANCISCO IVANI
NARCISO, matrícula 062.128, procedeu à abertura da licitação. Registrou-se que não
houve interessado em participar do certame, motivo pelo qual a Competição
Pública foi declarada DESERTA. Nada mais havendo a tratar, o senhor ANDERSON
CONCEIÇÃO GOMES deu por encerrada a sessão. Eu, JORGE FARIAS DIAS, lavrei a
presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes.
 

 
 
 

_______________________________
Anderson Conceição Gomes

Comissão Regional de Licitação
Coordenador

 

_______________________________
Jorge Farias Dias

Comissão Regional de Licitação
Membro

_______________________________
Francisco Ivani Narciso

Comissão Regional de Licitação
Membro

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON CONCEICAO GOMES,
Membro de Comissão de Licitação - Conab, em 12/12/2025, às 11:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Jorge Farias Dias, Assistente
Técnico Administrativo - Conab, em 12/12/2025, às 11:51, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO IVANI NARCISO, Auxiliar
de Operações - Conab, em 12/12/2025, às 13:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 49004456 e o código CRC 147E6079.
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